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Fake News: presos não podem 
atuar como vigilantes

Política se faz com a verdade: 
holofotes e visibilidade se atraem 
com trabalho sério. Um deputado 
distrital que se diz representante 
dos vigilantes e algumas “pseudo” 
entidades prestam desserviço para 
a categoria somente para chamar 
atenção em virtude das proximidades 
das eleições.

Vejamos os fatos:
Foi publicado no dia 25 de julho no 
Diário Oficial da União (DOU) um 

decreto (nº 9.450) em que institui 
a Política Nacional de Trabalho no 
âmbito do Sistema Prisional (Pnat), 
instituindo a contratação de presos 
ou egressos do sistema prisional por 
empresas terceirizadas. 

Antes de tudo, esclarecemos que 
decreto não tem força de lei e 
tampouco força para modificar lei 
específica. Portanto, a informação 
de que presos poderiam atuar como 
vigilantes é mentirosa. 



Edição 411 - Sexta-feira, 27 de julho de 2018

A Lei 7.102/1983 é clara em seu artigo 
16, inciso VI, onde determina que 
para exercer a profissão de vigilante, 
este profissional não poderá ter 
antecedentes criminais registrados. 

Além disso, o próprio Departamento 
de Polícia Federal, através da 
Portaria 3.233 de 2012 que 
regulamenta todo o sistema de 
Segurança Privada no País, traz em 
seu art. 155, inciso VI, que, para o 
exercício da profissão, o vigilante 
deverá preencher os determinados 
requisitos, comprovados inclusive de 
forma documental, sendo um deles, 
idoneidade comprovada mediante a 
apresentação de certidões negativas 
de antecedentes criminais, sem 
registros indiciamento em inquérito 
policial, de estar sendo processado 
criminalmente ou ter sido condenado 
em processo criminal de onde reside, 
bem como do local em que realizado 
o curso de formação, reciclagem ou 
extensão.

Por mais que, pelo senso comum, 
as pessoas pensem que lei e decreto 
são a mesma coisa, eles não são. 
São atos normativos distintos, com 
força e função diferentes. Existe uma 
divergência abissal e uma hierarquia 
nítida, segundo a Constituição 

Federal. Deve ficar claro que lei tem 
mais força que um decreto, onde 
este último visa somente preencher 
lacunas e vazios de determinadas 
legislações.

Além do mais, o Artigo 5º do 
Decreto 9450, não há especificação 
de contratação de segurança privada, 
prevalecendo a lei específica do setor. 
Vejamos:

Art. 5º Na contratação de serviços, 
inclusive os de engenharia, com 
valor anual acima de R$ 330.000,00 
(trezentos e trinta mil reais), os 
órgãos e entidades da administração 
pública federal direta, autárquica 
e fundacional deverão exigir da 
contratada o emprego de mão de 
obra formada por pessoas presas ou 
egressos do sistema prisional, nos 
termos disposto no § 5º do art. 40 da 
Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993.

A situação se torna ainda mais 
caluniosa, quando o decreto é claro 
quanto à contratação nas unidades 
prisionais. Diferente do que se vêm 
propagando, a contratação exclui a 
segurança, conforme texto:

     Art. 9º O Ministério dos Direitos 
Humanos, por meio da Secretaria 
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Nacional de Cidadania, e o Ministério 
da Segurança Pública, por meio 
do Departamento Penitenciário 
Nacional: 

     I - fomentarão, junto às 
administrações prisionais estaduais, 
a contratação de pessoas presas para 
prestação de serviços terceirizados 
nas unidades prisionais, exceto a 
segurança; (grifo nosso) 

Registra-se       dessa  forma,  
principalmente para todos os 
trabalhadores e para o movimento 
sindical, que a única intenção 
deste cidadão e de alguns pseudos 
sindicalistas é chamar atenção para si 
de forma irresponsável, no intuito de 
uma possível reeleição e para fingir 
que estão protegendo os direitos dos 
vigilantes, já que não fazem o trabalho 
sério. Mas a verdade é que ele não 
se encabulou de passar vergonha e 
propagar mentira, mostrando o seu 
total despreparo e desconhecimento 
em nome da vaidade.  

Infelizmente, com a proximidade das 
eleições, problemas da propagação 
de notícias falsas ganham grande 
proporção, para especificamente, 
induzirem o eleitor a erro.

Embora o Brasil hoje ainda não 
tenha uma legislação específica para 
punir quem produz e compartilha 
notícias falsas ou sem embasamento 
(as chamadas Fake News), isso não 
significa dizer que quem produz e 
compartilha tais “informações” está 
livre de ser responsabilizado.

Neste caso, face a infeliz proporção 
que a referida matéria tomou, a 
presente Confederação estudará 
as medidas cabíveis através de 
instrumentos legais, para punir e 
reverter a propagação nesta nítida 
Fake News.

A CONTRASP repudia esse tipo de 
política e tranquiliza os sindicatos, 
federações e trabalhadores quanto 
a falsa notícia divulgada nas redes 
sociais. 
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